
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

Considerando a eficácia da Lei nº8.244 de 18 de dezembro de 2017, que
dispõe sobre a remoção de veículos e sucatas abandonados nas vias públicas do
município, solicitamos as seguintes informações:

 
Tendo em vista a alteração da Lei em junho de 2018, a Administração

Municipal já havia oficializado uma lista de 80 veículos ou sucatas para remoção,
conforme entrevista no Jornal Correio do Povo do dia 26/06/2018.

Solicitamos que sejam respondidos os questionamentos:
 
1) Apresentação dos números de veículos recolhidos para o pátio do Detran

desde julho de 2018.
 
2) Quantos veículos considerados sucatas foram encaminhados para

destinação final?
 
3) Atualmente quantos proprietários ou responsáveis foram notificados para

tomarem as devidas providências?
 
4) Quantos veículos ou sucatas estão na lista para remoção e qual o prazo

Protocolado em:

REQ - 53/2019 04/04/2019 09:45

DISPONIBILIZADO NO
EXPEDIENTE DA SESSÃO DE:

09/Abril/2019

APROVADO POR
UNANIMIDADE NA SESSÃO

DE:

11/04/2019

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

S o l i c i t a  a o  P o d e r  E x e c u t i v o
informações sobre as remoções de
sucata e veículos estacionados e
abandonados em via pública.

PEDIDO DE INFORMAÇÕES AO PREFEITO (Art. 176, III)
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para execução?

Caxias do Sul, 04 de Abril de 2019; 144° anos de Colonização e 129° anos de Emancipação
Política.
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